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Exmo. Sr.
Hemerson Ronan lnácio
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presenÍe subscreve em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o plenário vem indicar ao Executivo Municipal que

encaminhe ao Depaftamento competente, solicitando toda a infraestrutura
urbana necessária para Rua Jose Filipe da Silva, no Baino Nova Cidade.

Justificativa:

Tal pedido faz se necessário, uma vez que a Rua José Filipe da Silva não tem
pavimentação asfáltica, com a conclusão destes serulços trará benefícios aos
moradores opoftunizando melhor trafegabilidade de veículos e pedesÍres.
(Segue foto em anexo)

Plenário, 13 de Julho de 2022

Averaldo Pereira da Silva (Pica Pau)
Vereador
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DECRETO LEGISLATIVO NO 1.391/2020

DENOMINA LOGRAOOURO PÚBLICO.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, decreta:

Art.ío - Fica denominada como Rua José.Felipe da Silva, a rua localizada entre a
Rua Gutieres e Rua Thiago, no Bairro Praia, Congonhas-MG.

Cámara Municipal de Congon

IGOR SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/mr

dr

Ctmr.r Mu.lcip.l dÊ Conrort.r
Rn!Or.P.clfic.HomêÍt,únior.82.Cc.o.Contonhú/Mc-ÍGlêÍoí!:(31))?lt.t8,{0-E-lnnlt:c.tnan@con8orú.!.m3.têf.hú
{w. contorl.!.mrh3bÍ

Caso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo

Art. 20 - Este Decreto êntrará em vigor na data de sua publicaçâo. .

de agosto de2020.
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